
 

 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
Secretaria de Gestão 
Central de Compras  

 

CREDECIAMENTO Nº 1/2015 

PROCESSO Nº 03209.200466/2015-50 

 

OBJETO: Credenciamento de instituições bancárias, autorizadas pelo Banco Central 

do Brasil, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, com vistas a: 1) prestação de serviços, 

por 12 meses, de pagamento dos valores líquidos da folha salarial e outras indenizações 

a servidores civis ativos, inativos, pensionistas, estagiários do poder executivo federal 

(administração direta, autárquica e fundacional) e anistiados políticos civis, a serem 

pagos no Brasil; 2) atualização cadastral (prova de vida) dos beneficiários inativos, 

pensionistas e anistiados políticos, na forma prevista no Anexo I – Termo de 

Referência; e 3) Permitir, em momento posterior, a inclusão no rol dos serviços a serem 

prestados pelas instituições bancárias credenciadas, o pagamento dos valores líquidos 

relativos à folha salarial e outras indenizações de servidores militares ativos, da reserva 

remunerada, pensionistas das Forças Armadas e anistiados políticos militares, bem 

como de  servidores ativos, inativos e pensionistas de autarquias e fundações públicas, 

cujos  contratos com instituições bancárias firmados por órgãos e entidades estejam 

atualmente vigentes. 
 

ESCLARECIMENTO XVII 
 

PERGUNTA: 

O valor líquido da folha, informado no item 7.3 (R$ 6.675.560.614,84) do Termo de 

Referência, é resultado de todas as deduções havidas (pensões alimentícias, 

parcelas de consignado...) além  daquelas referentes ao imposto de renda devido e 

contribuições do regime próprio de previdência social dos servidores públicos?  

 

Ou esse líquido é resultado apenas do bruto menos as deduções de IR e RPPS? 

 

RESPOSTA: 

O valor líquido informado no item 7.3 corresponde ao valor líquido da folha, 

referente ao mês de agosto de 2015, o qual é resultante de todas as deduções 

havidas (não apenas aquelas correspondentes ao imposto de Renda e Previdência). 

Corresponde ao efetivamente creditado para os beneficiários da folha de 

pagamentos da APF, no mês referido. 


